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PROJETO DE LEI N° 269  DE 17 DE MAIO DE 2.019. 

Declara de Utilidade Pública a 
Associação dos moradores e dos 
produtores rurais de Vila Gracilândia, 
com sede na Avenida Um, 1.565, no 
Município de Carneirinho - MG. 

O Prefeito do Município de Carneirinho, no uso de suas atribuições; 

Faço saber que a' Câmara Municipal aprovou 'e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica de larada de Utilidade Pública a Associação dos 
Moradores e dos Produtor 5 Rurais de Vila Gracilândia, com sede na 
Avenida Um, 1565, no Mmi .cípio de Carneirinho - MG, Estado de Minas 
Gerais, com seu estatuto devi .amente protocolado sob o n o. 39510 e registrado 
no Cartório de Registro e Títu] )S e Documentos da Comarca de Iturama-MG sob 
o O  2244 fis. 336, do livro A-  7 em 06 /maio/2019 e cadastrada no CNPJ sob o 
no 33.538.254/0001-17. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Carneirinho, 17 de maio de 2019. 

jJ- 
Ernesto Car, iro_LeÍives Vilela 

Vereador Autor 

i. 	 •Jnt iça 
,L"Q 	.i.1L1a-ii. 

..... 

A Sanção 
Sala das Sessões emQJC 5  / 

Fábio Samartino 
Vereador Autor 
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REPUBLICA, FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
33.638.26410001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

0610512019 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DOS MORADORES E DOS PRODUTORES RURAIS DA VILA GRACILANDIA 

PORTE 

DEMAIS 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO DOS MORADORES E DOS PRODUTORES RURAIS DA VIL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

1565 

MUNICÍPIO 	 UF 
CARNEIRINHO 	 [MG 

LOGRADOURO 
AVUM 

CEP 
38.290-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA GRACILANDIA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
GILMARFCOSTAGMAIL.COM  

TELEFONE 
(34) 9936-6949 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
* * ** * 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06105/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 fl 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0610512019 às 15:25:07 (data e hora de Brasília). 
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CAPÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. 

Art 1 — A Associação dos Moradores 'e Produtores Rurais da Vila Gracilândia, constituída 
em 15 de fevereiro de 2018, e uma entidade, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo 
indeterminado, com sede no Município de Carneirinho Estado de Minas Gerais, na Avenida Um, 
1565, Vila Gracilândia, CEP: 38.290-000 Çarneirinho -MG. 

Art. 2° — A Associação dos Moradores e dos produtores rurais da Vila Gracilândia, tem por ,  
fmalidade(s): 

a) Cultivar a mais ampla e perfeita cordialidade entre os membros da comunidade; 
b) Promover atividades comunitárias, sociais, culturais, religiosas e desportivas e rurais. 
C) 	Zelar pelas melhorias das condições de vida e do embelezamento da área 
pertencentes a toda comunidade urbana e rural. 
d) O desenvolvimento da comunidade, visando a melhor condição de vida dos 
moradores e dos produtores rurais da associação. 
e) Contribuir para fomento e racionalização das explorações agropecuárias; 
f) Promoção e assistência às pessoas carentes. 
g) Dar total apoio e incentivo aos produtores rurais associados, bem como em busca de 

parcerias para a produção e escoamento dos produtos por eles produzidos, uma vez que os 
associados dessa associação na sua maioria são pequenos produtores rurais e trabalhadores 
na área rural, sendo homens, mulheres e jovens. 

Art. 3° - Para consecução de seus objetivos, a Associação poderá: 
1 - Adquirir, construir ou alugar bens moveis e imóveis necessários as suas instalações,  

administrativas, tecnológicas, de armazenagens e ouras. 
II - Promover o transporte, o beneficiamento, a industrialização ou a comercialização da 

produção de seus associados. 
ifi Quando necessário, solicitar auxilio dos poderes públicos e particulares em projetos 

que venham beneficiar a Associação e a comunidade 
IV - Firmar convênios com entidades religiosas, autarquias, órgãos federais, estaduais, 

municipais e outros. 
Art.4°  - No desenvolvimento de suas atividades, a entidade não fará qualquer discriminação 

de raça, cor, sexo ou religião. 
Art.5°  — A entidade poderá ter um Regimento Interno, que aprovado pela Assembléia Geral, 

disciplinará o seu funcionamento 	 — 

g-  
— 	
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CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS 

Art.7°  - A Associação dos moradores e dos Produtores Rurais da Vila Gracilândia é 
constituída por número ilimitado de associados, que serão admitidos, a juízo da diretoria, dentre 
pessoas idôneas. 

§ 1 - O Associado terá amplo direito de defesa garantido, em assembléia geral, sempre que 
se fizer necessário de acordo com õ Estatuto 

Parágrafo Único. Havendo justa causa, o associado poderá ser demitido ou excluído da 
entidade por Assembléia Geral. 

• 8° - Haverá as seguintes categorias de 11 associados: 
1) Fundadores são aqueles que prticiparani da Assembléia de constituição da entidade 

e assinaram a respectiva ata; 
2) Beneméritos, são aqueles que por prestam à entidade relevantes serviços, sendo os 

mesmo indicados espontaneamente pela Assembléia Geral ou pela diretoria, não tendo direito á 
voto e não podendo ser votados; 

3) Contribuintes, são aqueles que contribuem com uma importância mensal no valor e 
na modalidade estabelecida pela diretoria; 

Art. 9° - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 
1—votar e ser votado para os cargos eletivos; 
II— tomar parte nas assembléias gerais. 
ifi - Desfrutar os beneficios assegurados pela Associação, sujeitando-se aos seus 

regulamentos; 
IV - Tomar parte em todas as atividades associativas, e em benefícios da Comunidade; 
Art. 10— São deveres dos associados: 
1— cumprir as disposições estatutárias é regimentais; 
II—acatar as determinações da Diretoria. 
III—participar assiduamente das reuniões, assembléias e demais atividades da Comunidade; 
IV - Aceitar cargos sociais para os quais forem eleitos ou nomeados, salvo motivo de força 

maior. 
Art. 11 - Os associados da entidade não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas 

obrigações e encargos sociais da entidade. 
CAPITULO ifi 

A A F1 gTklTc!ml, A C' Xn 
'r 	 1. 

Art. 12 - A Associação dos moradores e dos produtores rurais da Vila Gracilândia, será 
administrada por: 

1— Assembléia Geral; 
II— Diretoria; e 
III - Conselho Fiscal. 
Art. 13 - A Assembléia Geral, órgão soberano da instituição, constituir-se-á dos associados 

em pleno gozo de seus direitos estatutários. 
Art. 14— Compete à Assembléia Geral: 
1—eleger a Diretoria e oConselho Fiscal; 

- destituir os administradores; 	 : 

ÇZ  #: 
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III— apreciar recursos contra decisões& diretoria; 
IV - decidir sobre reformas do Estatuto; 
V - conceder o título de associado benemérito e honorário por proposta da diretoria; 
VI * decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 
VII- decidir sobre a extinção da entidade, nos termos do artigo 33; 
VIII— aprovar as contas; 
IX - aprovar o regimento interno. 
Art. 15— A Assembléia Geral realizar-se-á, ordinariamente, unia vez por ano para-
1 — apreciar o relatório anual da Diretoria; 
II— discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelo Conselho Fiscal. 
Art. 16— A Assembléia Geral realizar-se-á, extraordinariamente, quando convocada: 
1— pelo presidente da Diretoria; 
II— pela Diretoria; 
II— pelo Conselho Fiscal; 
III - por requerimento de 1/5 dos associados quites com as obrigações sociais. 
Art. 17— A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 

entidade, por circulares ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 15 dias. 

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia instalar-se-á em primeira convocação com a 
maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número, não exigindo a lei 
quoruni especial. 

Art. 18 - A Diretoria será constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, Primeiro e 
Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo único - O mandato da diretoria será de dois anos, vedada à reeleição por mais .de 
dois mandatos consecutivos. 

Art. 19— Compete à Diretoria: 
1—elaborar e executar programa anual de atividades; 
II— elaborar e apresentar, à Assembléia Geral, o relatório anual; 
ifi - estabelecer o valor da mensalidade para os associados contribuintes; 
IV - entrosar-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades 

de interesse comum; 
V - contratar e demitir funcionários- 
VI — convocar a Assembléia Geral; 
Art. 20 - A Diretoria reunir-se-á a cada 6 (seis) meses ordinariamente e extraordinariamente, 

sempre que necessário. 
Art. 21 - Compete ao Presidente: 
1— representar a Comunidade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 
II— cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno; 
III - convocar e presidir a Assembléia Geral: 
IV - convocar e presidir as reuniões da. Diretoria;.. 	 . _ 	. 

O - 	- 	 - 
- 	
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V— assinar, com o primeiro tesoureiro, itodos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 
representem obrigações financeiras da entidade; 

Art. 22 - Compete ao Vice-Presidente: 
1— substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
II—assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III—prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Presidente. 
Art. 23 - Compete o Primeiro Secretárió: 
1— secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as atas; 
11—publicar todas as notícias das atividades da entidade 
Art. 24— Compete ao Segundo Secretário: 
1— substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 
II— assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; e 
III - prestar, de modo geral, a sua colabóração ao primeiro secretário. 
Art. 25— Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
1 - arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, 

.' mantendo em dia a escrituração; 
II— pagar as contas autorizadas pelo Presidente: 
ifi - apresentar relatórios de receita e despesas, sempre que forem solicitados: 
IV - apresentar o relatório financeiro para ser submetido à Assembléia Geral; 
V - apresentar semestralmente o balancete ao Conselho Fiscal; 
VI— conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 
VII— manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 
VIII - assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que 

representem obrigações financeiras da entidade; 
Art. 26— Compete ao Segundo Tesoureiro: 
1— substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
II— assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 
III - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro. 
Art. 27 O Conselho Fiscal será constituído por 03 (três) membros, e seus respectivos 

suplentes, eleitos pela Assembléia Geral. 
§ 1 ° -O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria. 
§ 2°  - Em caso de vacância, ó mandato  será assumido pelo respectivo suplente, até seu 

término. 
§3° - será constituído por um coordenador, um secretário e um membro. 
Art. 28— Compete ao Conselho Fiscal 

1— examinar os livros de escrituração dá entidade; 
II- examinar o balancete semestral apresentado pelo Tesoureiro, opinando a respeito; 
III— apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados. 
IV opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 
Parágrafo Unico - O Conselho reunir-se-á ordmariamente a cada 6 (seis) meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário 
Art. 29 - As atividades dos diretores e conselheiros, bem como, as dos associados, serão 

inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, 
bonifcaçãoouvantagem. : _ 	- 	- - 
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Art. 30 - A entidade não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, tY 
participações ou parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 31 - A entidade se manterá através de contribuições dos associados e de outras 
atividades, sendo que essa renda, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados 
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional. 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO 
Art. 32 - O Patrimônio da Associação dos moradores e dos produtores rurais da Vila 

Gracilândia, será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, ações e apólices de 
dívida pública. 

Art. 33 - No caso de dissolução da entidade, os bens remanescentes serão destinados a 
outra instituicão congênere, com personalidade jurídica, que esteja registrada no Conselho 
Nacional de Assistência Social - CNAS ou entidade Pública. 

CAPITULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 34 - As eleições para preenchimentos dos cargos eletivos realizar-se-ão trinta (30) dias 
antes do vencimento do mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal, podendo se candidatar 
todos os Associados em pleno gozo de seus direitos estatutários e com o mínimo de 6 meses de 
filiação. 

Art. 35 - A votação será por aclamação ou voto secreto, direto, mediante inscrição das 
chapas com o mínimo de 30 (Trinta Minutos ) de antecedência da reunião da votação. 

Art. 36— Considerar-se-á eleita ã chapa que obtivera maioria dos votos. 

§ 1° - A data das eleições deverá ser marcada com antecedência de no mínimo 15 dias e será 
dada ampla divulgação. 

§ 2° - Só poderão concorrer às eleições as chapas registradas, em tempo determinado pela 
Diretoria e Conselho Fiscal. 

§ 3° - A apuração da eleição far-se-á, iniediatamente, após o encerramento do pleito. 

§ 	Em caso de empate considerar-se-á eleito o candidato mais idoso. 

§ 5°- Permanecendo o empate considerar-se-á  eleito o candidato com maior tempo de 
filiação. 

Art.372  -A duração do mandato da Diretoria será de 02(dois) anos.. 
Parágrafo Único: Cada membro da diretoria poderá reeleger-se uma única vez para o 

mmoar 

j44'7 



06 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 38 - A Associação dos moradores e dos produtores rurais da Vila &aciiândia será 
dissolvida por decisão da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse 
fim, quando se tornar impossível a continuação de suas atividades. 

Art. 39—O presente estatuto poderá ser reformado, em qualquer tempo, por decisão de 213 
(dois tercos) dos presentes à Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, Sem a maioria absoluta : dos . associados, ou 
com pelo, menos 113 (um. terco) nas convocações seguintes, e entrará em vigor na data de seu. 
registro em Cartório. 	 . 	 . . 
Art.40 - Associados Fundadores são aqueles que participaram da Assembléia de constituição da 
entidade e assinaram a respectiva ata de Fundação; 

Art. 41— Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembléia 
Geral. 

Carneirinho, MG, 15 de fevereiro de 2018. 

CARGO NOME ASURA 

Presidente Gilmar Francisco da Costa /Á4V 
Vice Presidente Tereza Maria dos Santos de Lucas  

r 	 (W tZkLr 	D . 

12 Secretaria Simeire Maria Dias da Silva jjy Ç'ç 2 	pr 
2 Secretária Lucilene Pereira da Silva •-f1.a!L;l4 
1 Tesoureira Cleusa Ferreira de Almeida (3 1j,, 	j7}J. 	cL, t2&y71&d_. 
2 Tesoureiro Senhorinha Aparecida Andrade )j&,p. 	ç t&2cJøc.. i'nLtcuo. 

CONSELHO FISCAL - MEMBROS EFETIVOS., 
Jose Aparecido de Oliveira  
Nelson de Lucas  

Antonio Vicente de Lima  
CONSELHO FISCAL - MEMBROS SUPLENTES 

Aparecido Castro de Souza.  

Oscalina Pereira (Çj 
João Elo  de Lima 

, 



Gracilândia 15 de Fevereiro de 2.018. 

Lista de presença das pessoas da reunião para fundação da Associação da 

Gracilâpdia. 

(~5  
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Os moradores da Vila Gracilândia, juntamente com os produtores rurais da referida 
Vila Gracilândia, vem através deste, convocar todos moradores e produtores rurais 
dessa localidade, para urna reunião de todos, na residência da dona Tereza M. Dos 
Santos de Lucas, (Dona Nem), localizada na Avenida Hum 1565 Na Vila Gracilândia, a 
realizar se no dia 15 de fevereiro de 2018, as vinte Horas, para fundação da 
Associação Dos Moradores e dos Produtores Rurais na referida Vila, por ser de muita 
importância para os moradores e produtores rurais da citada localidade, nesta reunião 
terá a seguinte pauta: 

1. Apreciação e aprovação do estatuto da referida associação e ser fundada, 
2. Formação de Chapa para eleição da mesa diretora, em seguida eleição, 

fl3. Eleição e posse da mesa Diretoraque será eleita. 

Esse Edital está sendo divulgad 
Gilmar Franci  o da Costa, Mora 
o. qual foi eleito por aclamaçã 
mesma para presidir esse edita 
da referida ViIa,o edital terá ai 
acesso a todos da Vila Gracilândi 

e assinado pela responsabilidade, do senhor 
r e produtor rural da referida Vila Gracilândia, 
pelos os Moradores e produtores Rurais da 
onde terá assinatura de vários representantes 
pia divulgação nos lugares de costumes e de 
e a quem possa interessar. 

Carneirinho, MG., 30 de Janeiro de 2018. 

'9 Gilm r ancisco da Costa 

M grpdores e Produtores Rurais da Vila Gracilândia: 

o, 
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CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRINHO 
1? 	 CNPJ 26.042.572/0001-27 

200tfl,flItAS9t 

PARECER JURÍDICO 

Foi encaminhado a esta Assessoria Jurídica, Projeto de Lei n °. 026119, 

de autoria dos Vereadores Ernesto Carneiro Leão Neves Vilela e Fabio 

Samartino, que "Declara de Utilidade Pública a Associação dos moradores e 

Produtores rurais da Vila Gracilancia, com sede na Avenida um, 1.565, no 

Município de Carneirinho - MG.". 

O Projeto de Lei está redigido de acordo com os ditames do art. 59, da 

Constituição Federal e as prescrições da Lei Complementar n°. 9511998, 

sendo assim, trata-se de Projeto de Lei Legal e Constitucional. 

Assevera que, trata-se de matéria de interesse local, nos termos do 

disposto no art. 30, 1, da Constituição Federal. 

Por esta razão, esta Assessoria Jurídica opina favoravelmente pela 

tramitação do Projeto de Lei na forma do Regimento Interno Desta Casa. 

S.M.J. é o nosso Parecer. 

Carneirinho - MG, 20 de maio de 2019. 

\ 	;___• 
JoéGuilherme da Silva 
OAB/MG 105.527 

Rua Antônio das Graças de Oliveira, 1600, Jardim Planalto, Carneirinho, Minas Gerais. CEP: 3 8290-000 
Fone/Fax: (34) 3454-1275 - Email: secretariacarnefrmnho.mg.1eg.br  - Site: www.carneirinho.mg .leg,br 



PROJETO DE LEI N.°: 026/2019 

DENOMINAÇÃO: Declara de Utilidade Pública a Associação dos moradores e dos 
produtores rurais de Vila Gracilândia, com sede na Avenida Um, 1565, no 
Município de Cameirinho - MG. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

VOTAÇÃO :Maioria simples 

DATA DE RECEBIMENTO: 17/0512019 

ANALISADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA EM: 20/05/2019 

Ordem Do Dia Da(S) Reunião(ões) Visto do Presidente 
8 Reunião Ordinária 20/05/2019 

PRAZOS PARA AS COMISSÕES APRESENTAREM OS PARECERES Art.100 RI. 
Entregue à Comissão LJRF eni// 4 	Visto do Pres: 

Daniel Rodrigues Marque -PR  
Entregue ao Relator em 4 /J4ft 	Visto do Relator: 
Joaquim Madalena S.de Almeida - SD  
Entregue à Comissão LJRF em 	]5/j_ Visto do Pres: ç 

Daniel RodriguesMaques-PP t  

Entregue ao Relator em_f9 	Visto do Relator: 
Joaquim Madalena S.deAhneida-SD  

Vista nos termos do Art. 216 R.I.   Resn1tad\da votação. 
Data  Vereador Unanimidade  

A favor 
Contra 
Rejeitado 
Arquivado 
emenda: ()sim 	

( ) 
não 
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PARECER PÁRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 026/2019, 

DENOMINAÇÃO: Declara de Utilidade Pública a Associação dos moradores e dos 
produtores rurais de Vila Gracilândia, com sede na Avenida Um, 1565, no 
Município de Carneirinho - MG. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Legislação, justiça e redação final. 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto supracitado, 
enviado pelo presidente da Comissão, a esta pasta, ONCLUIU: que se trata de projetos legais 
e constitucionais. dO: 

Câmara Muncipal Carneirinho, Q4-de.triiio 2019 

r 

PAREC DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Favorável Contrario 
Em Separado 

 
Com parecer 

em anexo 

Presidente Daniel Rodrigues Marques -PR 

Vice-Pres. 
( 

Fábio Samartino - MDB  

Relator Joaquim M.S,de Almeida - SD  

Câmara MLicipal de Carneirinho,Â0 de fé~erro de 2019. 

APROVADO em______ discussão. 
Por , c6cLL 

9. 

PRESIDENTE 
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CAMARAMUNIUPAL DE CARNEIRINHO 
CNPJ 26042,572/0001-27 

ARECER PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.°: 026/2019 

DENOMINAÇÃO: Declara de Utilidade Pública a Associação dos moradores e dos 
produtores rurais de Vila Gracilândia, com sede na Avenida Um, 1565, no 
Município de Carneirinho - ME. 

AUTOR(ES): Poder Executivo 

COMISSÃO: Legislação, justiça e redação final. 

CONCLUSÃO: O relator da Comissão após apreciação e estudo do Projeto supracitado, 
enviado pelo presidente da Comissão, para a Rçtação Final: Deu forma a matéria aprovada 
segundo a técnica legislativa. \ \ 

Cârra Munic?al dCarneirinho,)4de feefeit'o de 2019. 

PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão, após a apreciação do parecer do Relator emitem seu 
voto: 

Em Separado 
Favorável Contrário Com parecer 

em anexo 
Presidente Daniel Rodrigues Marq4es -PR 

Vice-Pres. Fábio Samartino - MDB 

Relator Joaquim M.S,de Almeida-SD 

\ 	\ 	Pmc3' 
Câmara Municial de Carneirinho, Q de fee@i de 2019 

APROVADO em dw discussão. 
Por 0  

Carneirinho-MG,/5 .j20 19. 

'PRESIDENTE 
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CAMARA MUNICIPAL DE CARNEIRIMIO 
CNPJ 26.042.572/0001-27 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 026/2.019 

Declara de Utilidade Pública a 
Associação dos moradores e dos 
produtores rurais de Vila Gracilândia, 
com sede na Avenida Um, 1.565, no 
Município de Carneirinho - MG. 

O Prefeito do Município de Carneirinho, no uso de suas atribuições; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos 
Moradores e dos Produtores Rurais de Vila Gracilândia, com sede na 
Avenida Um, 1565, no Município de Carneirinho - MG, Estado de Minas 
Gerais, com seu estatuto devidamente protocolado sob o n°. 39510 e registrado 
no Cartório de Registro e Títulos e Documentos da Comarca de Iturama-MG sob 
o n° 2244 fis. 336, do livro A-27 em 06 /maio/20 19 e cadastrada no CNPJ sob o 
n° 33.538.254/0001-17. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Carneirinho, 20 de maio de 2019. 

Raul Vieira Gonzaga 
Presidente da Câmara 
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